
Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária do Distrito Federal
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA 2/2021

 

A Juíza Federal, DENISE DIAS DUTRA DRUMOND,  Presidente da 3ª Turma do
Juizado Especial da Seção Judiciaria do Distrito Federal, no uso de suas atribuições legais e regimentais e,
após consulta a todos os Relatores 3ª TR/SJDF e manifestação de anuência dos membros titulares, resolve: 

 
TORNAR PÚBLICO a redesignação da sessão de julgamento do dia 17/08/2021 para o

dia 25/08/2021 às 15h00.
 

 
DENIS DIAS DUTRA DRUMOND

Presidente da 3ª Turma Recursal dos Juizados
Especiais da Seção Judiciaria do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por Denise Dias Dutra Drumond, Juiz Federal, em
09/08/2021, às 15:39 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
13702414 e o código CRC B119B445.
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